
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ERIBERTO RAFAEL

Institui  a  “Semana  de  Conscientização  sobre  a
Promoção  da  Cultura  Oceânica” no  Calendário
Oficial de Eventos do Município do Recife.

Art. 1º  Fica instituída a “Semana de Conscientização sobre a Promoção da Cultura
Oceânica”  no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife, a ser comemorada na
semana em que constar o dia 8 de junho.

Art. 2º  Na “Semana de Conscientização sobre a Promoção da Cultura Oceânica”, a
sociedade civil  organizada e a Administração Pública Municipal  poderão realizar  diversas
ações com o objetivo de:

I - levar ao conhecimento da população informações sobre a cultura oceânica;

II  -  orientar  a  respeito  das  medidas  de  conscientização  sobre  conservação  e  uso
sustentável do oceano e seus recursos; e

III - elaborar políticas públicas de preservação da vida marinha.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 12 de Maio de 2023.

ERIBERTO RAFAEL
Vereador - PP

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax: (81) 3301-1262.
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 141/2023



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ERIBERTO RAFAEL

JUSTIFICATIVA

A presente Proposta Legislativa visa instituir a “Semana de Conscientização sobre a
Promoção da Cultura Oceânica” no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife. O
Evento será comemorado na semana em que constar o dia 8 de junho, data que remete ao
“Dia Mundial dos Oceanos”.

O oceano é uma fonte de riqueza,  energia e alimento, sendo indispensável  para o
funcionamento do ecossistema, como hoje o conhecemos. Ele é responsável por regular o
clima do planeta e abriga a maior diversidade de vida.

É crucial entender a influência que o oceano tem sobre nós e como a sociedade o
influencia,  para que,  então,  saibamos como viver  e  agir  de maneira  sustentável.  Nossas
ações cotidianas afetam a saúde e sustentabilidade do oceano e seus muitos recursos dos
quais dependemos, assim como o contrário também se aplica.

Cada vez mais a comunidade internacional está mobilizada para discutir ações eficazes
para preservar o oceano. Ao longo da última década, foram produzidos vários relatórios
nacionais que documentam a importância do oceano, costas e mares para a economia, a
qualidade de vida e o meio ambiente. Todos eles buscam enfatizar a cultura oceânica a fim
de melhorar a estabilidade econômica e a segurança nacional, fazendo com que a sociedade
passe a entender questões críticas relacionadas ao oceano.

É urgente a necessidade de conservação do oceano, assim como a sustentabilidade de
seus recursos, que estão intimamente ligadas à necessidade de uma força de trabalho bem
treinada,  nas  mais  diversas  áreas.  Impedir  a  perda  da  biodiversidade,  reduzindo  o  lixo
marinho  e  aumentando  a  proteção  desse  ambiente,  é  uma medida  imprescindível para
evitar problemas futuros no que diz respeito a esse ecossistema.

Diante do exposto, solicitamos aos nobres Pares desta Casa Legislativa a aprovação
deste Projeto de Lei Ordinária.

Sala das Sessões Plenárias da Câmara Municipal do Recife, 12 de Maio de 2023.

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax: (81) 3301-1262.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

 E
rib

er
to

 R
af

ae
l.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 M
20

83
02

48
32

/3
08

46
, P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 2/3



CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco
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ERIBERTO RAFAEL
Vereador - PP 

Rua Princesa Isabel, nº 410, Boa Vista, Recife-PE, CEP: 50.050-450.
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax: (81) 3301-1262.
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